
Prefeitura Municipal Santa Cruz da Conceição 
Estado de São Paulo 

LEI NO 1995 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dá denominação à Rua 2 localizada no 
Condomínio Canto da Terra de Rua 
Vereador Edivaldo Ravanini 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Municipio 
de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Camara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 A Rua 2 localizada no Condominio Canto da Terra passa a ser 

denominada "Vereador Edivaldo Ravanini". 

Artigo 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

Santa Cruz da Conceição, 17 de novembro de 2021. 

CAROS EDjARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL 

Registraipablicada no Diário Oficial e site do Municipio de Santa Cruz da Conceição. 

Sergio Jóse Zaguetti 
fhefe deGabinete 
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